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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(AMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

PORTARIA N". 081 DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 

"Altera o percentual de gratificação de função 
do servidor  Joel  Alderete e dá outras 
providências". 

RODRIGO FRÓES ACOSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
MURTINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1 Alterar o percentual de gratificação de função do servidor  JOEL  ALDERETE, 
cargo efetivo de Assistente Legislativo PLA-1, exercendo a função de confiança de Assessor 
Administrativo, conforme Portaria n°. 020, de 01 de Fevereiro de 2017, para o percentual de 
30% (trinta por cento), com fundamento no  art.  2, §3° da Lei Municipal n°. 1398/2009.  

Art.  2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação no âmbito 
do Poder Legislativo Municipal. 

Porto Murtinho — MS,  Ii  se Agosto de 2017. 

RODRIGO F 	COSTA 
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